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RECUPERAÇÃO JUDICIAL Nº 5032443-58.2020.8.24.0038/SC

AUTOR: PLASFORRO PERFIS DE PVC LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

DESPACHO/DECISÃO

Da convocação da Assembleia Geral de Credores

Considerando as objeções apresentadas ao Plano de Recuperação
Judicial, nos termos do art. 36 c/c com o art. 56, ambos da Lei n.º 11.101/2005,
CONVOCO ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES, que ocorrerá de forma
virtual, no dia 17/02/2022 às 14hs (1.ª CONVOCAÇÃO) e 24/02/2022 às 14hs (2.ª
CONVOCAÇÃO) e presidida pelo Administrador Judicial através da Plataforma
BEx, conforme edital de convocação. 

Frise-se que os trabalhos de cadastramento dos participantes
ocorrerá também de forma virtual até dia 16/02/2022 às 14:00 horas (24 horas
de antecedência) conforme disposto no respectivo edital.

A ordem do dia será a discussão, aprovação, rejeição ou modificação
do plano de recuperação judicial apresentado pelo devedor e possível apresentação
de plano alternativo, a constituição do Comitê de Credores, a escolha de seus
membros e sua substituição, bem como outras deliberações que importem em
benefício da recuperação judicial.

Considerando a disposição do art. 36 da Lei n.º 11.101/2005,
publique-se edital de convocação no órgão oficial. Deverá o Administrador
Judicial disponibilizar o edital em seu sítio eletrônico e também  providenciar a
afixação de cópia do aviso de convocação da assembleia de forma ostensiva na
sede e filiais do devedor. Todos com antecedência mínima de 15 (quinze) dias e
contendo: data e hora da assembleia em primeira e segunda convocação; a ordem
do dia; local onde os credores poderão, se for o caso, obter cópia do plano de
recuperação judicial a ser submetido à deliberação da assembleia.

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
1ª Vara Cível da Comarca de Joinville
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Desde já anoto que os credores poderão obter cópia do Plano de
Recuperação a ser submetido a deliberação da assembleia junto ao sítio eletrônico
do Administrador Judicial: https://www.fwjorge.com.br/recuperacao-judicial-1/

Ressalto que as despesas com a convocação e a realização da
assembleia-geral correm por conta do devedor (art. 36, § 3º, da Lei n.º
11.101/2005).

Dos demais atos

a) Em razão dos argumentos lançados pelo Administrador Judicial no
evento 205, os quais restam integralmente acolhidos, oficie-se, com urgência, ao
juízo da 1ª Vara de Direito Bancário desta Comarca, autos n. 5048627-
89.2020.8.24.0038, informando que o bem TRATOR CABINE ESTENDIDA 400
A4X2, marca Scania, Chassi 9BSR4X200G3884452, ano 2015/2016 é essencial às
atividades da empresa recuperanda;

b) Intime-se o Ministério Público e as Fazendas Públicas. 

Documento eletrônico assinado por UZIEL NUNES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito, na forma do artigo
1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está
disponível no endereço eletrônico https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?
acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do código verificador
310023022209v9 e do código CRC 3ce96d07.
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